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PROJETO DE LEI N.º 2.665, DE 2015 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Acrescenta o inciso VIII ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro, a fim de tornar obrigatório dispositivo 
aparador de linha para motocicletas e motonetas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1171/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para incluir o dispositivo aparador de linha como equipamento 

obrigatório das motocicletas e motonetas. 

Art. 2º O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 105 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII – para as motocicletas e motonetas, dispositivo aparador 

de linha, nos termos de regulamentação do CONTRAN. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro, são 

estabelecidos equipamentos de segurança obrigatórios para veículos, sem prejuízo 

de outros determinados pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). Desse 

modo, a presente proposição estabelece mais um dispositivo de segurança 

obrigatório para todas as motocicletas e motonetas. 

O dispositivo aparador de linha já é item obrigatório de 

segurança para motocicletas e motonetas utilizadas no transporte remunerado de 

passageiros (mototáxi) e de cargas (motofrete). A regulamentação desse 

equipamento para o transporte de passageiros e de cargas em motocicleta e 

motoneta consta da Resolução CONTRAN nº 356, de 2 de agosto de 2010. Isso 

ocorre assim, porque o mesmo art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro determina 

ser o CONTRAN o órgão responsável por disciplinar o uso dos equipamentos 

obrigatórios dos veículos e determinar suas especificações técnicas. 

Deve-se reconhecer que o Brasil vive uma epidemia de 

acidentes de trânsito. Entre eles, o número de acidentes que envolvem motocicletas 

e motonetas é alarmante. Para ilustrar, menciona-se o exemplo de Goiânia, onde há 

um hospital que se chama HUGO (Hospital de Urgências de Goiânia). Nessa 
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instituição, no início de 2014, de todos os leitos ocupados, 80% eram por 

acidentados de trânsito, dos quais 75% eram ocupados por acidentados de moto. 

Assim, o equipamento de segurança ora proposto como 

obrigatório para o tipo de veículo em comento visa a proteger o condutor de 

motocicletas de mais um tipo de acidente infelizmente ainda comum, que é aquele 

relacionado com linhas de pipas e de outros tipos cruzando as vias públicas. Sem o 

aparador de linha, o piloto pode até mesmo ser degolado, especialmente quando as 

linhas utilizam-se do chamado cerol, o que as torna ainda mais cortantes.  

O projeto de lei apresentado tem, dessa maneira, o propósito 

de evitar esse tipo de acidente que envolve motocicletas e motonetas, constituindo 

importante equipamento de segurança passiva. 

São esses os fundamentos que abrigam a presente iniciativa, 

formulada para aprimorar o Código de Trânsito Brasileiro, lei que tantos êxitos tem 

propiciado às políticas voltadas para a segurança dos cidadãos. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2015. 

 

Deputada Renata Abreu 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 356, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Estabelece requisitos mínimos de segurança 

para o transporte remunerado de passageiros 

(mototáxi) e de cargas (motofrete) em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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motocicleta e motoneta, e dá outras 

providências. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

Considerando a necessidade de fixar requisitos mínimos de segurança para o 

transporte remunerado de passageiros e de cargas em motocicleta e motoneta, na categoria 

aluguel, para preservar a segurança do trânsito, dos condutores e dos passageiros desses 

veículos; 

 

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 

2009; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer requisitos mínimos de segurança para 

o transporte não remunerado de carga; e 

 

Considerando o que consta do processo nº 80000.022300/2009-25, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.1º Os veículos tipo motocicleta ou motoneta, quando autorizados pelo poder 

concedente para transporte remunerado de cargas (motofrete) e de passageiros (mototáxi), 

deverão ser registrados pelo Órgão Executivo de Trânsito do Estado e do Distrito Federal na 

categoria de aluguel, atendendo ao disposto no artigo 135 do CTB e legislação complementar. 

 

Art.2º Para efeito do registro de que trata o artigo anterior, os veículos deverão 

ter: 

I- dispositivo de proteção para pernas e motor em caso de tombamento do veículo, 

fixado em sua estrutura, conforme Anexo IV, obedecidas as especificações do fabricante do 

veículo no tocante à instalação; 

II- dispositivo aparador de linha, fixado no guidon do veículo, conforme Anexo 

IV; e 

III- dispositivo de fixação permanente ou removível, devendo, em qualquer 

hipótese, ser alterado o registro do veículo para a espécie passageiro ou carga, conforme o 

caso, vedado o uso do mesmo veículo para ambas as atividades. 

 

Art.3º Os pontos de fixação para instalação dos equipamentos, bem como a 

capacidade máxima admissível de carga, por modelo de veículo serão comunicados ao 

DENATRAN, pelos fabricantes, na ocasião da obtenção do Certificado de Adequação à 

Legislação de Trânsito (CAT), para os novos modelos, e mediante complementação de 

informações do registro marca/modelo/versão, para a frota em circulação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


